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3.3 Poderá um pedido especial ser garantido?
Infelizmente, não. Se tiver um pedido especial, por favor informe detalhes por escrito ao seu agente de viagens no
momento da reserva. Nós e os nossos fornecedores tentaremos responder a pedidos especiais razoáveis, mas
lamentavelmente não podemos/fornecedor garantir o pedido.
A impossibilidade de responder a um qualquer pedido especial por qualquer razão, não será uma quebra de contrato.
Se um pedido especial apenas puder ser satisfeito com a adição de um custo suplementar, esse custo será imputado
antes da partida ou será pago localmente. Sem uma concordância por escrito da nossa parte no momento da reserva,
não podemos aceitar nenhuma reserva com a condição de um pedido especial ser satisfeito. Estas reservas serão
tratadas como reservas ‘normais’, sujeitas aos comentários acima descritos sobre pedidos especiais.

3.4 Consumo de álcool a bordo
Não vendemos ou servimos bebidas alcoólicas a ninguém com menos de 21 anos de idade. No entanto, em cruzeiros
com partida nos países da Europa, América do Sul e Austrália/Nova Zelândia, onde a idade legal para consumo de
álcool é tipicamente inferior a 21 anos, um parente ou guardião legal que viaje juntamente com o passageiro entre os
18 e 20 anos, poderá assinar uma autorização que permita o consumo de bebidas alcoólicas (cerveja e vinho apenas).
Apenas um parente ou guardião legal poderá assinar esta autorização e não haverá excepções a esta regra.
Entre os 18 e 20 anos de idade deverá aceitar as regras da Royal caribbean International, inclusive entre outras coisas,
concordando em não aceitar bebidas alcoólicas providenciadas por outras pessoas, independentemente da idade.
Serão aplicadas estas restrições, e esta regra é sujeita a alterações sem aviso prévio. A idade do passageiro é
determinada com a data de partida do cruzeiro, sendo esse o seu estatuto a bordo.
Os passageiros não são autorizados a trazer bebidas alcoólicas para bordo para consumo ou qualquer outro uso.
As bebidas alcoólicas que sejam compradas em portos de escala ou nas lojas a bordo, serão guardadas pelo navio
e entregues no camarote no último dia do cruzeiro. Favor notar: devido à regulamentação Espanhola, não estamos
autorizados a vender álcool ou cigarros a bordo nas lojas de duty free em determinadas partidas desde Barcelona.
Os serviços de segurança poderão inspeccionar as garrafas de água, garrafas de refrigerantes, pasta de dentes,
bagagem, etc. e para verificar se contém álcool. A Regra das Férias do Passageiro da Royal Caribbean poderá ser
forçada, até ao limite de incluir o desembarque, se o passageiro violar alguma das regras de álcool.
Passageiros com menos de 21 anos não terão de volta o seu álcool.
Se um passageiro atingir a idade que altere a sua condições de acesso à regra de consumo de álcool, deverá contactar
o Guest Relations Desk e mostrar o seu passaporte como prova de idade, os seus dados serão actualizados de
forma a permitir a compra e consumo de álcool, sempre que outros requisitos da regra de consumo de álcool
sejam cumpridas.
Passageiros que violem as regras de consumo de álcool (consumo em excesso, providencie álcool a pessoas com
menos de 21 anos, demonstre irresponsabilidade, ou tente esconder items com álcool da segurança ou pontos de
verificação da bagagem ou em outra qualquer situação), poderá ser desembarcado ou recusado o seu embarque,
com as respectivas despesas por sua conta, de acordo com a Regra de Férias do Passageiro.
A Royal Caribbean reserva-se no direito de revogar ou então restringir privilégios de consumo de bebidas a qualquer
passageiro, independentemente da idade. Regras adicionais para grupos, encontra-se publicado no Anexo do Agente
de Viagens e são obrigatórios sem excepção. Restrições de idade são por regulamento aplicáveis enquanto o navio
estiver em porto e até o navio entrar em águas internacionais.

3.5 Quais os serviços cobrados/gratificados a bordo?
Em todos os nossos navios, é costume oferecer gratificações aos membros do staff que considere terem dado um
bom serviço e atenção pessoal. Num total aproximado de € 6,25 por passageiro (€ 8,00 para passageiros em suite),
por dia de cruzeiro, incluem os serviços do camarote e do restaurante principal, para adultos e crianças. Oferecemos a
opção de pré-pagar a sua gratificação a bordo em antecipação às suas férias. Se desejar declinar este serviço, deverá
fazê-lo no momento de confirmação da sua reserva e as gratificações poderão ser pagas a bordo em U.S. Dollares.
Será automaticamente adicionado uma taxa de serviço de 15% sobre todas as bebidas, através da sua conta SeaPass.
Para passageiro que escolham o pré-pagamento das gratificações no momento da reserva, serão entregues vouchers
comprovativos no seu camarote, aproximadamente dois antes do fim do cruzeiro. Estes voucher são providenciados
para que os entregue pessoalmente ao seu camareiro, empregado de mesa, assistente e Chefe de mesa do
restaurante principal. Estes vouchers não são transmissíveis nem reembolsáveis.

3.6 Que devo fazer na última noite do cruzeiro?
• Estenda as habituais gratificações aos que fizeram do seu cruzeiro uma experiência inesquecível.
• Faça a(s) sua(s) mala(s) e coloque-a(s) do lado de fora do seu camarote até à meia-noite. O seu camareiro entregar-lhe-á

etiquetas coloridas para cada uma das malas. Favor escrever o seu nome e endereço de residência em cada uma das
etiquetas e remova todas as outras etiquetas que tenha na(s) sua(s) mala(s). Leve consigo itens frágeis e de valor
(tais como jóias, câmaras, medicamentos, etc.).

É da responsabilidade dos nossos passageiros, remover todos os seus pertences do seu camarote no final do cruzeiro.
Se algum item é deixado a bordo, daremos toda a assistência na tentativa de o recuperar, e na impossibilidade, não
poderemos ser responsabilizados por tal, devendo apresentar a reclamação à sua companhia de seguros. Favor notar
que itens deixados para trás poderão ser destruídos.

3.7 Qual é a vossa politica de fumo?
Favor notar que desde Janeiro 2008, não é permitido fumar nos camarotes, com a única excepção para os
passageiros com varanda, onde é permitido fumar na área da varanda. Para conforto dos nossos passageiros, é
proibido fumar em muitas das áreas dos nossos navios e nos camarotes. No entanto, para providenciar em envolvente
que satisfaça os fumadores, designámos áreas de fumadores em muitas das nossas salas e em áreas exteriores
designadas para o efeito.
Regra de fumo no Oásis of the Seas: Fumar só é permitido em áreas designadas e no exterior (favor contactar o Guest
Services para informação). Não é permitido fumar nas salas de refeição, teatro, no hall ou corredores. Fumar não é
também permitido no interior de qualquer camarotes ou nas varandas nas classes do Oásis da Boardwalk e Central
Park. No entanto, é permitido fumar nas varandas dos camarotes/suites com varanda privada com vista para o mar.
Será aplicada uma multa de $250 a cobrar no seu SeaPassSM aos passageiros que forem apanhados a fumar nos
camarotes ou nas varandas das classes Boardwalk e Central Park a bordo dos navios da classe Oásis. Cigarros,
charutos e tabaco de cachimbo devem ser apropriadamente dispostos e nunca deitados para fora do navio.
O passageiro deve ter no mínimo 18 asnos de idade para comprar, possuir ou usar tabaco a bordo.

4 INFORMAÇÃO ADICIONAL
4.1 E se estiver a viajar com um grupo?
Consulte o agente de viagens para as informações respeitantes ao depósito, pagamento, cancelamento ou outra informação.
Os termos e condições para quem viaja em grupo são diferentes dos que se aplicam a reservas individuais.

4.2 E para passageiros com necessidades especiais?
Deve certificar-se de que está apto fisicamente e que reúne as condições médicas para viajar. Quando realiza a sua
reserva (ou logo que possível, se as condições se verificarem depois da reserva) deverá informar o seu agente de
viagens por escrito de qualquer condição médica ou física que poderá, ou possa requerer atenção ou tratamento
médico durante o seu cruzeiro, ou que poderá, ou possa afectar o seu cruzeiro de alguma forma (incluindo o uso de
algum serviço ou instalações). Queira por favor, providenciar o máximo de informação possível. Alguns dos nossos
navios têm camarotes especiais para passageiros com deficiências físicas, que pode verificar no plano de decks
do navio. Passageiros que utilizem cadeira de rodas, devem providenciar a sua própria cadeira de rodas e podem
encontrar certas áreas do navio inacessíveis. Se desejar trazer uma cadeira de rodas motorizada ou scooter a bordo,
deve contactar o seu agente de viagens no momento da reserva e providenciar as dimensões, visto existirem
limitações de medidas, e poderemos não ter possibilidade de acomodar o seu pedido. Certas condições
(por exemplo, o uso de barcos/botes) podem impossibilitar passageiros em cadeiras de rodas de desembarcarem em
certos portos. Passageiros afectados por deficiência ou condição médica, devem ser auto-suficientes ou devem viajar
acompanhados por alguém que possa providenciar toda a assistência necessária. Lamentamos, mas temos que
reservar o direito de recusar a autorização a alguém para viajar se, na nossa opinião razoável, considerarmos essa
pessoa física ou mentalmente incapaz para viajar ou necessitar de cuidados especiais que não poderão ser prestados
por um acompanhante ou por nós.

4.3 Existe alguma restrição de idade?
Menores de vinte e um anos (21) (“menor”), não poderão viajar num dos nossos cruzeiros, ou ocupar um camarote,
a não ser acompanhado(a) por um parente, legal guardião ou outra pessoa cuja idade seja superior a vinte um anos
(21). Nenhum passageiro com menos de vinte e um anos (21) será reservado num camarote a não ser que seja
acompanhado(a) por um adulto de vinte um anos (21) ou mais velho, excepto para menores viajando com os seus
pais ou legal guardião em camarotes adjacentes. Qualquer menor que não viaje com pelo menos um dos seus
pais/legal guardião, só será permitido o embarque a bordo do navio e realização do cruzeiro se acompanhado por
uma pessoa com idade superior a vinte um anos (21).Qualquer menor de 17 anos, à data de partida do cruzeiro,
deverá providenciar uma autorização escrita dos seus pais/legal guardião. Para menores com 18, 19 e 20 anos de
idade, à data de partida do cruzeiro, autorização não é necessária. Adultos que não sejam os pais ou legal guardião
de qualquer criança que viaje consigo, deverão apresentar o passaporte válido da criança e visto (ou copia do
certificado de nascimento) e original de documento legal e reconhecido pelo notário, assinada pelo menos por um
dos pais/legal guardião. A carta deve autorizar o adulto a viajar e levar consigo o menor(es) num cruzeiro especifico
e deve autorizar o adulto a supervisionar a criança, a assinar autorização para praticar determinados desportos e a
permitir tratamento médico que necessite ser administrado às criança que na opinião do médico que o trate, deve ser
administrado sem qualquer atraso. A carta deve ser reconhecida no notário. Se tal não for cumprido, o menor(es) em
causa não poderá embarcar no navio ou realizar o cruzeiro. Não seremos responsáveis por qualquer custo, despesas
ou percas sofridas como resultado tanto do menor em causa, da pessoa(s) pagando o seu cruzeiro (se não o próprio
menor), ou qualquer pessoa viajando com o menor que decida não continuar a viagem como resultado da falta de
apresentação da carta de autorização como mencionado em cima. Não pagamos qualquer compensação ou damos
reembolso a todos os menores que não tenhamos permitido o embarque a bordo do navio, a nenhuma pessoa que
tenha pago a viagem do menor(es) (se não o próprio menor), o qualquer pessoa que viaje com o menor e decidas
não continuar o cruzeiro por si só como resultado da não apresentação da carta de autorização.
Favor notar que os pais/legal guardião viajando com crianças cujo o último nome seja diferente dos seus pais/legal
guardião, será solicitado que apresente prova legal, tal como certificado de nascimento/divórcio, etc. que prove que
são os pais/legal guardião da criança em causa.
Camarotes poderão ser reservados por casais casados cuja idade mínima seja de dezoito anos (prova de casamento
será solicitada no momento da reserva). A bordo existem certos serviços onde a entrada é restrita à idade. Pessoas
usando o Elemis Aqua Spa devem ter mais de 18 anos. Todos os detalhes dos serviços a bordo com restrições de
idade são publicados no Programa Diário, que está disponivel no Guest Relations Desk.
A idade mínima para bebés navegarem é de seis meses (6), à data da partida e doze meses (12), à data da partida
para cruzeiros transatlânticos, transpacífico, Havai, algumas partidas da América do Sul e outros cruzeiros. A saúde
e segurança dos nossos passageiros é a nossa prioridade número um. Tal como, em consideração às limitações dos
serviços médicos a bordo, equipamento e funcionários, a companhia não pode aceitar excepções a esta regra.

4.4 E em caso de adiantamento ou atraso nas partidas ou mudanças de itinerário?
Lamentamos informar mas não podemos garantir que os navios visitem todos os portos previstos ou cumpram todo o
itinerário divulgado. Nós e o Comandante do navio temos o direito de omitir qualquer porto, visitar outro porto
adicional, desviar a rota do itinerário divulgado ou substituir por outro navio ou porto. Também, não seremos
responsáveis por qualquer falha de cumprimento do horário de chegada ou partida que se encontram na brochura,
para qualquer um dos portos.
Normalmente, a alteração do itinerário será para proteger o interesse e segurança dos nossos passageiros. Favor ver
também clausula 4.5. Alterações ao mais recente itinerário confirmado do seu cruzeiro, poderão ser necessárias
depois da sua partida, por variadas razões, tais como, previsão do tempo ou condições de mar, emergência com
passageiros, providenciar assistência a outro navio ou o navio não estar em condições de operar na sua velocidade
normal, devido a problemas mecânicos ou técnicos imprevisíveis. Com toda a certeza, faremos o nosso melhor para
evitar qualquer alteração com significante detrimento ao seu mais recente itinerário confirmado. No entanto, não
poderemos aceitar qualquer penalização no que respeita a alterações que resultem de circunstâncias fora do nosso
controlo (ver cláusula 4.12) ou que não tenham um efeito significante.

4.5 Podem alterar ou cancelar o meu cruzeiro?
Ocasionalmente, podemos ter que fazer alterações e corrigir erros na brochura e outros detalhes, ambos antes e
depois das reservas serem confirmadas e, mais raro ainda, cancelar reservas confirmadas. Enquanto evitamos sempre
as alterações ou cancelamentos, reservamo-nos no direito de o fazer. Se temos de fazer uma alteração significativa ou
um cancelamento, comunicaremos com a brevidade possível. Se tivermos a possibilidade de fazê-lo antes da partida,
ofereceremos a escolha de duas opções:
(a) (para alterações significativas) aceitar as alterações que lhe foram propostas; ou
(b) comprar um dos nossos cruzeiros em alternativa, de preço e categoria idênticos se disponível. Ofereceremos

no mínimo um cruzeiro alternativo ou equivalente ou de melhores condições para o qual não tem de pagar se
não o preço do cruzeiro originalmente reservado. No caso de este cruzeiro ser de valor inferior ao original,
reembolsamos a diferença. Se não desejar aceitar o cruzeiro de férias que especificamente lhe oferecemos,
poderá escolher outro disponível. Deverá pagar o preço correspondente desse cruzeiro. Quer dizer que pagará
mais se o preço for mais elevado ou receberá reembolso se o preço for mais baixo.

(c) poderá cancelar ou aceitar o cancelamento, de que receberá reembolso total da quantia que nos foi paga.
Favor notar, as opções em cima mencionadas, não estão disponíveis se se tratar de pequenas alterações.

4.6 O que é uma alteração significativa?
Uma alteração significativa é uma alteração ao seu cruzeiro de férias confirmado, o qual consideramos seja esperado
que tenha um efeito significativo no mesmo. Exemplos de alterações significativas ou menores (em baixo definidas),
como seguem:
Alteração significativa: Alteração de dois portos de escala por dois dias de navegação em alternativa.
Alteração menor: Alteração de um porto de escala por outro; alteração de um porto de escala por um dia de
navegação; alteração do horário de qualquer porto(s) de escala mas que o navio escale todos os portos confirmados;
alteração da ordem dos portos visitados.
Muito raramente, poderemos ser forçados por “força maior” (ver clásula 4.12) a alterar ou terminar o seu cruzeiro de
férias depois da sua partida mas antes da data determinada para seu términos. Isto é extremamente imprevisível mas
se esta situação ocorrer, lamentamos mas não poderemos proceder a qualquer reembolso (a menos que obtenhamos
qualquer reembolso dos nossos fornecedores), pagar qualquer compensação ou custear qualquer custo ou despesas
que ocorram em resultado da circunstância.

4.7 Podem recusar-me a autorização para viajar?
SE, na nossa razoável opinião ou na razoável opinião do Comandante ou médico do navio, estiver ou parecer estar em
condições de não viajar, por qualquer razão ou colocando-se em risco ou colocando em risco outros ou cujo
comportamento demonstre ou aparente perigo, colocando em aflição terceiros ou danifique propriedade. Nesta
situação, temos o direito sem aviso prévio de recusar, de autorizar que viaje em qualquer um dos navios e que
termine o seu cruzeiro a qualquer momento. Poderá assim, desembarcar em qualquer porto ou lugar onde o navio
escale sem incorrer a qualquer responsabilidade nossa. Terá de pagar qualquer custo, despesa ou perca em
consequência de tal situação, e nós não pagaremos qualquer compensação ou reembolso. Uma vez que a sua
viagem termine desta forma, não teremos qualquer responsabilidade sobre si.
Os mesmos direitos são aplicados na recusa de viajar ou usar algum dos serviços aplica-se onde esteja ou aparente
estar impróprio para viajar com um comportamento impróprio como mencionado em cima durante qualquer parte
da sua viagem.Se porventura não informou convenientemente de qualquer doença física ou mental, o qual necessite
de cuidados próprios quer através de um companheiro de viagem ou de nós próprios que possamos razoavelmente
providenciar, estaremos autorizados a recusar que viaje connosco. No entanto, à nossa discrição, reembolsamos
o valor do cruzeiro. Favor consultar a cláusula 1.3.
Em qualquer navio da Royal Caribbean International, estamos obrigados a providenciar a qualquer passageiro com
um excelente cruzeiro de férias. Para que assegure que você e seus amigos passageiros recebem exactamente isso,
desenvolvemos um conjunto de Regras de Comportamento do Passageiro; disponível a bordo.
IMPORTANTE: A violação das Regras de Comportamento do Passageiro da Royal Caribbean International é causa para
uma acção correctiva, incluindo a confiscação the materiais impróprios ou items e a devida retirada do passageiro do
navio. Estas regras estão sujeitas a alterações sem aviso prévio e sem responsabilidade da Royal Caribbean International.
A Royal Caribbean International é livre de adoptar regras adicionais não mencionadas nestas regras.
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